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Edital de Citação expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo Nº 1062296-08.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Martins Conceição, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Adélia de Mello da Silva, Carlos da Silva e Maria Inah Maia da Silva, Nadyr Pereira da Silva, Américo da Silva e Marli Aparecida da
Silva, Adriano dos Santos Gouveia, Pela Herdeira Maria Adélia Gouveia, Arthur Carlos da Silva e Terezinha Ferreira da Silva, José
Jair da Silva, Eliana Conceição da Silva, José Luiz Augusto da Silva, Margarete Fátima da Silva Toquetão, Marli Aparecida da Silva
e Antonio da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Marcia
Garcia Marques e Alberto Marques ajuizou(ram) ação de Usucapião, visando declaração de domínio sobre imóvel localizado na Rua
Gaspar Rodrigues, n° 157, Água Rasa, São Paulo/SP, 03372-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

A empresa ER REPRESENTER REPRESENTER REPRESENTER REPRESENTER REPRESENTAÇÕES BERAÇÕES BERAÇÕES BERAÇÕES BERAÇÕES BERTTTTTOLINI LOLINI LOLINI LOLINI LOLINI LTDATDATDATDATDA, inscrita no CNPJ nº
04.568.034/0001-38, estabelecida na Avenida Niterói, nº 406, sala 10, Cidade Ke-
mel, Município de Poá, Estado São Paulo – CEP 08554-030, torna publico o encer-
ramento da empresa na data de 19 de abril de 2017.

Pregão Eletrônico nº 006/2023
Processo nº 0042/2023  

Pregão Eletrônico nº 006/2023 
UASG: 389255

O CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA-
CRP-06, comunica aos interessados 
que realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, no dia 31.10.2023, às 
10:30hs, horário de Brasília, objetivando 
a possível aquisição de materiais de uso 
comum e consumíveis, tais como gêneros 
alimentícios, e de copa, material de 
limpeza e higiene, materiais descartáveis 
e material de expediente, por demanda, 
nas condições e disposições estabelecidas 
no Processo nº 042/2023 e no Edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023. 
O Edital estará disponível a partir do dia 
17/10/2023 ás 8h00min, no site do CRP-06; 
www.crpsp.org.br portal da transparência e 
no portal de compras do governo federal, 
www.gov.br/compras. Informações pelos 
e-mails: sara.santos.cprs@crpsp.org.br e 
licitacoes@crpsp.org.br. A abertura da sessão 
pública será no dia 31/10/2023 às 10:30hs.

São Paulo, 11 de outubro de 2023
SARA CRISTINA FAVERO SANTOS

Pregoeira

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 6ª REGIÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

4ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL I – SANTANA/SP 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015708-75.2020.8.26.0001 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, 
Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) 
DOUGLAS VISCONTI, RG 19.370.040-2, CPF 128.331.178-09, e ANTÔNIO VISCONTI JUNIOR, 
, RG 28.279.517-0, CPF 273.684.828-43, que por parte de Hamilton Pappalardo Masini e outros 
foi ajuizada a presente ação de Notificação/Interpelação, referente ao Instrumento Particular de 
Promessa de venda e compra do imóvel anexo aos autos firmado entre as partes com cláusulas 
descumpridas. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
NOTIFICAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, com prazo de 20 (cinte) 
dias do presente edital, onde observadas as formalidades legais os autos serão arquivados visto 
que eletrônicos por analogia o art.729 do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 16/10/2023. 

40ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 40ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CO-
MARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0027175-62.2020.8.26.0100. Requeridos: LUIS CARLOS ESTEVES, LUIZA 
ALBINA ALVES ESTEVES, MEGADOSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ATUAL DENOMINA-
ÇÃO GEST INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, LRJ HOLDING PARTICIPAÇÕES LTDA. Imóvel no 
perímetro urbano de Cianorte. Data n° 13 da Quadra n° 116 da zona 03, situado na Avenida Paraíba, nº 1046, Marin-
gá/PR. Contribuinte não consta. Descrição completa na Matrícula nº 8.013 do 02ª RI de Cianorte/PR. Lance 
mínimo na 1ª praça: R$ 1.200.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 600.000,00 (50% do valor de avaliação) 
(sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 10/11/2023 às 14h10min, e termina em 
14/11/2023 às 14h10min; 2ª Praça começa em 14/11/2023 às 14h11min, e termina em 05/12/2023 às 14h10min. 
Ficam os requeridos LUIS CARLOS ESTEVES, LUIZA ALBINA ALVES ESTEVES, MEGADOSE INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA ATUAL DENOMINAÇÃO GEST INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES 
LTDA, LRJ HOLDING PARTICIPAÇÕES LTDA, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), e demais interessa-
dos, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da 
Penhora realizada em 06/09/2022. 
  |   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

26ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRA-
ÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 26ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA 
COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1115789-94.2018.8.26.0100. Executados: ROSANIA SABADINI & CIA LTDA 
(ROSANIA), ROSANIA SABADINI, PAULO ROGERIO SOARES, PAULO ROGERIO SOARES LTDA. Imóvel com a 
área de 309,00m2 em Bonsucesso, Guarapuava - PR. Rua Brigadeiro Rocha, nº 3450, Guarapuava/SP. Descrição 
completa na Matrícula nº 14.952 do 01ª CRI de Guarapuava/PR. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.633.332,25 - Lance 
mínimo na 2ª praça: R$ 816.666,12 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª 
Praça começa em 06/11/2023 às 14h50min, e termina em 09/11/2023 às 14h50min; 2ª Praça começa em 09/11/2023 
às 14h51min, e termina em 29/11/2023 às 14h50min. Ficam os executados ROSANIA SABADINI & CIA LTDA (ROSA-
NIA), ROSANIA SABADINI, PAULO ROGERIO SOARES, PAULO ROGERIO SOARES LTDA, bem como seus cônju-
ges, se casados forem; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) 
para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 29/08/2019. 

  |   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DA PENHA DE FRANÇA/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRA-
ÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DA 
PENHA DE FRANÇA. Processo: nº 0003073-35.2018.8.26.0006. Requerido e promitente comprador RONALDO 
MADEIRA DE ALMEIDA - DIREITOS DO PROMITENTE COMPRADOR - Prédio comercial e terreno com área constru-
ída de 315,00m² na Vila Prudente/SP. Rua Tibaú do Sul, nº 26, São Paulo/SP - Contribuinte nº 118.166.0041-4. Descri-
ção completa na Matrícula nº 34.212 do 06º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.076.175,25 - 
Lance mínimo na 2ª praça: R$ 807.131,44 (75,00% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS 
PRAÇAS - 1ª Praça começa em 27/10/2023 às 10h10min, e termina em 01/11/2023 às 10h10min; 2ª Praça começa 
em 01/11/2023 às 10h11min, e termina em 22/11/2023 às 10h10min. Fica o requerido e promitente comprador RO-
NALDO MADEIRA DE ALMEIDA, bem como seu cônjuge, se casado for, coproprietário e promitente comprador HI-
ROSHI KANASHIRO, bem como o credor INTERPRISE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO LTDA, promitentes vendedo-
res VILMA SGARBIOLA DA SILVA e ANTONIO CARLOS JUVENTINO DA SILVA, terceiro interessado (locatário) 
DANIEL BATISTA DE OLIVEIRA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) locali-
zado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 01/10/2019. 

 |   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

6ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DO FORO CENTRAL DA COMARCA CAPITAL - SP 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA CAPITAL - SP. ERRATA - ADITAMENTO AO EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PUBLI-
CADO NO JORNAL “DIÁRIO de São Paulo”. REQUERENTE: PAULA ADRIANA SANTOS TOBARUELA. REQUE-
RIDO:  WALTER TOBARUELA. AÇÃO DE INVENTÁRIO - PROCESSO Nº 0631419-59.1995.8.26.0100. 
FAZ SABER, em ERRATA ao edital de Leilão Eletrônico expedido nos autos do processo acima mencionado e publ i-
cado no Jornal DIÁRIO DE SÃO PAULO, na data 05/09/2023, que por um lapso deixou de constar no edital: “O imóvel 
objeto do presente leilão foi adquirido através do “Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra, 
Irretratável e Irrevogável” datado de 30/04/1989, figurando como promitentes vendedores CARLOS AGUILAR, e 
sua mulher MODESTA GOMES DE AGUILAR, e como promitente comprador WALTER TOBARUELA”, bem como 
sendo o objeto do leilão os “DIREITOS DE PROMITENTE COMPRADOR” sobre bem imóvel, ainda, complementar a 
intimação dos promitentes vendedores “CARLOS AGUILAR, CPF: 045.154.478-15”, e sua mulher “MODESTA 
GOMES AGUILAR”, RG: 2.741.853/SP”. Será a presente ERRATA, afixada e publicada na forma da lei, prevalecendo 
todos os demais termos do edital publicado naquela data.  São Paulo, 16/10/2023. Eu, Escrevente, digitei. Eu, Escrivã 
(o), subscrevi. HOMERO MAION. JUIZ DE DIREITO. 

 |   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quem possa interessar que 
se encontra aberto o PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE – PMI, tendo como objeto a CONVOCAÇÃO DE 
PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS INTERESSADAS EM APRESENTAR ESTUDOS VISANDO À IMPLEMENTAÇÃO DE MELHO-
RIAS NOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO MUNICIPAL. As petições de 
autorizações serão endereçadas à Comissão de Avaliação nomeada pela Portaria 029/2023, e deverão atender às diretri-
zes estabelecidas pelo instrumento convocatório e seu anexo, devendo os interessados apresentar toda a documentação 
junto ao Setor de Protocolo Geral do Município (situado na Praça Antônio Prado, nº 70, Município de Barrinha) até horário 
fixado para a abertura da sessão de análise das petições, a saber: até as 09:00 hs do dia 17/11/2023. O instrumento 
convocatório e seu anexo poderão ser retirados ou consultados na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, situada 
no endereço acima mencionado, de segunda às sextas feiras das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, 
bem como no site do município www.barrinha.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone 
(0XX16) 3943-9400. Barrinha/SP, aos 16 de outubro de 2023. JOSÉ MARCOS MARTINS -Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2023 TORNA PÚBLICO, Objeto: TIPO MENOR PREÇO GLOBAL desti-
nado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA E DESTINAÇÃO FINAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS (LIXO RESIDENCIAL E COMERCIAL), GERADOS NO MUNICÍPIO DE BARRINHA, conforme 
especificações contidas no edital que regula o certame. Informa-se ainda que o credenciamento e os envelopes de 
propostas e habilitação deverão ser entregues junto ao Protocolo Geral da Municipalidade até as 08:45 hs do dia 27 de 
outubro de 2023, sendo que a sessão de julgamento se iniciará as 09:15 hs. O instrumento convocatório e seus anexos 
poderão ser retirados ou consultados na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, situada no endereço acima mencio-
nado, de segunda às sextas feiras das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, bem como no site do município 
www.barrinha.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (0XX16) 3943-9400. Barrinha/SP, 
aos 16 de outubro de 2023. JOSÉ MARCOS MARTINS -Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS
RESUMO DE EDITAL EDITAL Nº   43/2023 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO OBJETO: Registro de preços para 
futuras e eventuais aquisições material didático de língua inglesa para trabalho com os alunos do ensino infantil e funda-
mental ABERTURA DIA:  01 de novembro de 2023 ás 08:30hs Disponibilização 18/10/2023 INFORMAÇÕES: telefone/fax 
(019) 36729292, ramal 208/ https://www.bll.org.br Santa Cruz das Palmeiras, 16 de outubro de 2023. Prefeito Municipal
RESUMO DE EDITAL EDITAL Nº   38/2023 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL OBJETO: Registro de preços para fu-
turas e eventuais aquisições de mudas de arvores, plantas ornamentais para arborização e paisagismo do município RE-
CEBIMENTO DE ENVELOPES Nº 01 E 02: os envelopes serão recebidos até as 9h00min do dia 06 de novembro de 2023. 
RETIRADA DE EDITAIS: O Edital poderá ser retirado a partir do dia 18/10/2023, na Praça Condessa Monteiro de Barros 
nº 507, centro, ou através do site www.scpalmeiras.sp.gov.br INFORMAÇÕES: telefone /fax (019) 36729292, ramal 208
Santa Cruz das Palmeiras, 16 de outubro de 2023. Prefeito Municipal
RESUMO DE EDITAL EDITAL Nº 52/2023 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO OBJETO: Registro de preços para 
futuras e eventuais aquisições de materiais para aulas de artes para os alunos das escolas de ensino infantil ABERTURA 
DIA:  07 de novembro de 2023 ás 08:30hs Disponibilização 19/10/2023 INFORMAÇÕES: telefone/fax (019) 36729292, 
ramal 208/ https://www.bll.org.br Santa Cruz das Palmeiras, 16 de outubro de 2023. Prefeito Municipal
RESUMO DE EDITAL EDITAL Nº 53/2023 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO OBJETO: registro de preços objeti-
vando a locação de maquinários (minicarregadeiras e perfuratriz) para serem utilizados em diversas obras do município 
ABERTURA DIA:  08 de novembro de 2023 ás 08:30hs Disponibilização 19/10/2023 INFORMAÇÕES: telefone/fax (019) 
36729292, ramal 208/ https://www.bll.org.br Santa Cruz das Palmeiras, 16 de outubro de 2023. Prefeito Municipal 
RESUMO DE EDITAL EDITAL Nº 56/2023 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO OBJETO: Contratação de empresa 
para fornecimento de um veículo zero quilômetros conforme emenda parlamentar 25340004. ABERTURA DIA:  09 de 
novembro de 2023 ás 08:30hs Disponibilização 19/10/2023 INFORMAÇÕES: telefone/fax (019) 36729292, ramal 208/ 
https://www.bll.org.br Santa Cruz das Palmeiras, 16 de outubro de 2023. Prefeito Municipal 
RESUMO DE EDITAL EDITAL Nº 58/2023 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO OBJETO: Registro de preços para 
futuras e eventuais aquisições de materiais paradidáticos (dengue, zika e chikungunya e educação para o trânsito) 
para os alunos das escolas de educação infantil e fundamental ABERTURA DIA:  10 de novembro de 2023 ás 08:30hs 
Disponibilização 19/10/2023 INFORMAÇÕES: telefone/fax (019) 36729292, ramal 208/ https://www.bll.org.br Santa Cruz 
das Palmeiras, 16 de outubro de 2023. Prefeito Municipal

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025404-64.2022.8.26.0002. MM.JUIZ DE
DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II - SANTO AMARO, no Estado de São Paulo, na forma
da lei, etc. Faz Saber que ECOTOTAL COLETORES INDUSTRIA E COMÉRCIO EIRELI E JOSE GERSON,
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 13.119.372/0001-83 e pessoa física inscrita no CPF/MF sob nº
040.447.158-74, lhes fora proposta a ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de MANETONI
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. Pessoa
jurídica devidamente inscrita no CNPJ sob nº 49.795.800/0018-83. Encontrando-se a executada em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua citação, por EDITAL. Não sendo possível cita-los pessoalmente,
citalos-á pelo presente a comparecer neste Juízo, para que no prazo de 03 dias, querendo, pagar o montante
devido (R$11.344,28) ou ofereça a defesa que tiver, em 15 dias, sob pena de revelia. Para o conhecimento
de todos será o presente edital afixado e publicado na forma da Lei. Nada mais.

VISABEL ADMINISTRACÃO E PARTICIPACÕES LTDA.
CNPJ/MF Nº 48.518.732/0001-02 - NIRE 35237009942

ERRATA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO
VISABEL REPRESENTAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.518.732/0001-
02, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Lucas, 150, conjuntos 11/12, Brás, CEP 03005-
000 (“Sociedade”), por seus administradores abaixo assinados, retifica por meio desta Errata o Edital de Convocação
para a Reunião de Sócio a ser realizada no dia 23 de outubro de 2023, PUBLICADO NO JORNAL DIÁRIO DE SÃO
PAULO NOS DIAS 14, 16 e 17 DE OUTUBRO DE 2023, no tocante ao item (5) do referido Edital, onde CONSTOU:
“(5) A partir da aprovação das contas, deliberação e aprovação da distribuição dos valores das contas bancárias da
seguinte forma: (a) conta-corrente 356000-7, valores oriundos dos aluguéis dos prédios a serem distribuídos, conforme
participação societária de cada sócio; (b) conta-corrente 345045, montantes decorrentes das garantias locatícias da
caução dos contratos de locação a serem distribuídos de acordo com os contratos de cada prédio; (c) conta-corrente
384501, valores originados como rateio de despesas futuros, considerados como fundo de reserva de cada prédio,
bem como deliberação sobre o encerramento das referidas contas; e”, DEVE-SE LER: “A partir da aprovação das
contas, deliberação sobre e aprovação da distribuição entre os sócios dos valores das seguintes contas
bancárias junto ao Banco Bradesco, agência 98: (a) conta-corrente 356000-7, valores oriundos dos aluguéis
dos prédios; (b) conta-corrente 345045, montantes decorrentes das garantias locatícias da caução dos
contratos de locação; (c) conta-corrente 384501, valores originados como rateio de despesas futuros
considerados como fundo de reserva de cada prédio, bem como deliberação sobre o encerramento das
referidas contas; e”...São Paulo, 14 de outubro de 2023. VISABEL REPRESENTAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA.
Representada por sua administradora, Isabel Cristina Labate Marcondes; VISABEL REPRESENTAÇÕES E
PARTICIPAÇÕES LTDA. Representada por seu administrador, Andressa Cristina Mundim Labate.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000252-71.2014.8.26.0009 A MMa. Ju-
íza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Claudia 
Sarmento Monteleone, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RAIMUNDA CANDIDA DE FARIA, RG 
8371201, CPF 097.335.198-55, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco do Bra-
sil S/A, Ação visando ao recebimento da quantia de R$ 81.007,49 representada por uma cédula de 
crédito bancário nº 064706028, assinada em 13/02/2003, vinculada à agência 647-5, conta corrente nº 
4974-3, cujas parcelas venceram. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada, de-
vidamente atualizada e honorários advocatícios correspondentes a 5% do valor da causa ou apresente 
embargos monitórios, nos termos do artigo 701 do Código de Processo Civil, sob pena de constituição de 
título executivo judicial. Não efetuado o pagamento ou apresentado embargos, o réu será considerado re-
vel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de agosto de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000663-42.2018.8.26.0020 O MM. 
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, 
Dr. RODRIGO DE OLIVEIRA CARVALHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Adapt Consultoria 
Integrada Ltda, CNPJ 11.081.953/0001-48 e Daniel do Carmo de Melo, CPF 291.365.918-74, que 
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco do Brasil S/A, pa-
ra cobrança de dívida oriunda da Cédula de Crédito Bancário nº 497.102.340. Encontrando-se os 
corréus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no pra-
zo de 03 dias, a contar do prazo do edital, paguem a dívida, que deverá ser atualizada até a data 
do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte autora arbitrados em 10% 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Em caso de pagamento no prazo acima, 
os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC), ou no mesmo 
prazo, ofereçam embargos. No silêncio, os corréus serão considerados revéis, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de outubro de 2023. 
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1006475-60.2018.8.26.0248 
O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Indaiatuba, Estado de São Paulo, Dr. LUIZ FELIPE VA-
LENTE DA SILVA REHFELDT, na forma da Lei, etc. FAZ SABER o FLORINDO GASPERELLI, CPF 
780.382.518-49 e RAPHAEL GASPARELI, CPF 228.212.178-38, que lhe foi proposta uma ação de Monitó-
ria por parte de BANCO DO BRASIL S/A, CNPJ 00.000.000/5266-30, alegando em síntese: As partes fir-
maram entre si CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO BB GIRO EMPRESA FLEX n.º 425.403.036 
em 23/11/2015, através do qual o requerente concedeu limite de crédito a requerida CONTROVERSIA 
CONFECÇÕES LTDA, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) com vencimento em 17/11/2016, 
operação essa garantida pelo demais requeridos. Como os requeridos não procederam ao pagamento do 
débito ensejou a propositura da presente ação. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de 
R$ 120.696,26 devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes 
à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital de 30 dias. Caso não cumpra pague no prazo e os 
embargos não forem opostos, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador es-
pecial e constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalida-
de. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Indaiatuba, aos 14 de julho de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001515-29.2023.8.26.0008. O MM. 
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. ALBERTO 
GIBIN VILLELA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a EMBRATUBO EMPRESA BRASILEIRA DE 
TUBOS LTDA EPP, CNPJ 28092078000100, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., com o valor de R$ 109.397,33, atualizado em 
06/02/2023. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
dívida, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento (art. 829, CPC). Fica, ainda, 
INTIMADA para indicação de bens passíveis de penhora, sua localização e valores respectivos (art. 
774, V, CPC), bem como para eventual oposição de embargos (art. 915, CPC), ficando ciente de 
que, desde já, resta deferido o pagamento parcelado do débito, na forma disposta no art. 916, CPC. 
No caso de não oposição de embargos, fixados os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 
execução, ficando reduzidos à metade no caso de pagamento integral do débito (art. 827, caput e 
§1º do CPC). PRAZO PARA EMBARGOS: 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital. Não havendo interposição de embargos, a ré será considerada revel, caso em que será 
nomeado curador especial (art. 257, IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de 
setembro de 2023. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1022278-24.2019.8.26.0224. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz 
de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Diego Alves Rosa (CPF: 088.749.956-28), que 
Elizabete Aparecida Castro Rodrigues, lhe ajuizou a si e também em face de Glenda Estefânia 
Machado de Oliveira (já citada) a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia 
de R$ 5.888,88 (06/2019), referente a Confissão de Dívida proveniente do Contrato de Locação do 
imóvel residencial sito a Rua Oguaçu, 14, Jd Jade, Guarulhos/SP. Encontrando-se o requerido em 
lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após o prazo 
de 30 dias supra, ofereça resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Guarulhos, aos 03 de outubro de 2023. 
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031760-
49.2020.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo de Toledo Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
BRUNO ALVES COSTA, Brasileiro, Solteiro, Comerciante, CPF 49758816837, que lhe foi proposta 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A da quantia de R$ 
66.962,14 (09/2021), representada pela Cédula de Crédito Bancário - Financiamento para Aquisição 
de Bens e/ou Serviços CDC - PF nº 004.460.513. Encontrando se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta 
e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito 
atualizado, custas, despesas processuais e honorários advocatícios, sob pena de converter-se em 
penhora o arresto procedido, independentemente de termo, sobre seus ativos financeiros no valor de 
R$ 1.315,19(10/21), cujo prazo para impugnação é de 05 dias, independente de nova intimação. O 
prazo para embargos é de 15 dias, após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 28 de julho de 2023. 
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______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 9ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE SANTOS. Processo: nº 0000551-11.2021.8.26.0562. Requeridos: JAMIR OLIVEIRA DE MORAES, MARIA 
CAROLINA DE ALMEIDA GONÇALVES MORAES MOTA - Apto. c/área útil de 89,05m². em Santos. Avenida Ana Costa, nº 
78, Santos/SP. Descrição completa na Matrícula nº 18.078 do 1ª CRI de Santos/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 
714.894,22 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 571.915,38 (80% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS 
PRAÇAS - 1ª Praça começa em 05/12/2023 às 10h20min, e termina em 08/12/2023 às 10h20min; 2ª Praça começa em 
08/12/2023 às 10h21min, e termina em 30/01/2024 às 10h20min no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do 
edital. Ficam os requeridos JAMIR OLIVEIRA DE MORAES, MARIA CAROLINA DE ALMEIDA GONÇALVES MORAES 
MOTA, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), coproprietário(a) EDGAR DE JESUS MOTA, ROSANGELA MARIA 
DE ALMEIDA GONÇALVES MORAIS e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 
localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 23/11/2022. 

 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de 
Barueri. Processo: nº 0002426-48.2018.8.26.0068. Requerido: PLATINUM CONSULTORIA ASSESSORIA E 
INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA.ÁREA rural com 25.788,55m² em Santana de Parnaíba/ SP. Estrada da Bela Vista, 
nºs/n, Santana de Parnaíba/SP - Contribuinte nº 24343.32.95.0001.00.000. Descrição completa na Matrícula nº 126.533 do 
1ª CRI de Barueri/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 5.742.169,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 3.445.301,40 (60% do 
valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 27/10/2023 às 14h50min, e termina 
em 30/10/2023 às 14h50min; 2ª Praça começa em 30/10/2023 às 14h51min, e termina em 21/11/2023 às 14h50min.Ficam 
os requeridos PLATINUM CONSULTORIA ASSESSORIA E INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA, terceiros 
interessados TELECENTER ADMINISTRAÇÃO LTDA, MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora 
realizada em 18/05/2020. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 40ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL 
DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1120910-06.2018.8.26.0100. Executada: JOSELMA DE OLIVEIRA SILVA - Apto. 
c/área exclusiva de 64,36m² na Consolação. Rua Major Quedinho, nº 322, São Paulo/SP - Contribuinte nº 006.030.0276-5. 
Descrição completa na Matrícula nº 46.657 do 5º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 320.867,40 - Lance 
mínimo na 2ª praça: R$ 224.607,18 (70% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça 
começa em 17/11/2023 às 10h40min, e termina em 22/11/2023 às 10h40min; 2ª Praça começa em 22/11/2023 às 10h41min, 
e termina em 12/12/2023 às 10h40min.Fica a executada JOSELMA DE OLIVEIRA SILVA, bem como seu cônjuge, se casada 
for, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, 
bem como da Penhora realizada em 19/11/2021. 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE - VERSÃO RESUMIDA
PARA PUBLICAÇÃO.  Art. 887, § 3º/CPC

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 2ª Vara Cível da Comarca de Guarujá/SP. Processo nº 1010329-
79.2014.8.26.0223. Requerente: MOMENTUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (CNPJ 47.686.555/0001-00). Requerido:
JOÃO ALFREDO DOS SANTOS NETO (CPF 782.613.418-87). Credor(es) e/ou interessado(s): MARIA LUIZA SILVA DOS SANTOS
(CPF 276.154.668-73), DEOCLIDES JOSÉ FERREIRA (CPF 160.934.538-04), seu cônjuge EDVIGENS CARVALHO FERREIRA
(CPF 036.862.448-02), MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA. 1ª Praça começa em 30/10/2023, às 14hs00min, e termina
em 06/11/2023, às 14hs00min e; 2ª Praça começa em 06/11/2023, às 14hs01min, e termina em 28/11/2023, às 14hs00min. Bem a
ser leiloado: DIREITOS AQUISITIVOS - Lote 16, quadra BU, Thermas de Santa Barbara - Gleba I, situado na Rua 113, s/nº, Águas de
Santa Bárbara/SP com descrição completa na Matrícula nº 9.138 do CRI da Comarca de Cerqueira César/SP. Ônus: Constam ônus,
vide edital completo. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 67.696,35* - Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 40.617,81* - 60% do valor de avaliação.
*atualizado até 09/2023. Comissão da Leiloeira: + 5% sobre o valor da arrematação. Leiloeira: Priscila da Silva Jordão - JUCESP
1.081. Fica o requerido JOÃO ALFREDO DOS SANTOS NETO, seu cônjuge e compossuidora MARIA LUIZA SILVA DOS SANTOS,
os titulares de domínio e promitentes vendedores DEOCLIDES JOSÉ FERREIRA, seu cônjuge EDVIGENS CARVALHO FERREIRA,
o credor tributário MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE SANTA BÁRBARA e demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem
como da penhora realizada, caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal/postal. O presente edital é publicado em seu
formato resumido, nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para acessar o edital completo e demais informações, acesse:
www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11) 3135-5689. Guarujá, 25 de setembro de 2023.

VISABEL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF Nº 48.518.732/0001-02 - NIRE 35237009942

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
VISABEL REPRESENTAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.518.732/0001-
02, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Lucas, 150, conjuntos 11/12, Brás, CEP 03005-
000 (“Sociedade”), por seus administradores abaixo assinados, convoca os Senhores Sócios para se reunirem em
Reunião de Sócios (“Reunião”), nos termos da Cláusula 9ª de seu Contrato Social e dos arts. 1071, 1072 e 1076 do
Código Civil, de forma híbrida: presencial e virtual. DATA: 23 de outubro de 2023, às 19 horas (horário de Brasília), em
primeira convocação, com a presença de 3/4 dos sócios. Em caso de não realização da Reunião em primeira chamada,
a mesma ocorrerá em segunda convocação, no mesmo dia 23 de outubro de 2023, às 19:30, com qualquer número de
sócios presentes, nos termos da Cláusula 9ª, § 2º. LOCAL: Presencial, na Rua Ministro Ferreira Alves, 97, Sala de Reunião,
Mesanino, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Virtual, por meio da plataforma zoom a ser acessada através
do registro via link: https://us02web.zoom.us/meeting/register/tZYucOGvqz4pH9HucG-g3sctdaEOLb3x-qGb. ORDEM DO
DIA: (1) Deliberação e aprovação para a modificação do Contrato Social da Sociedade para: (a) transferência das quotas
pertencentes ao Espólio de Isabel Mariza Labate Rosso (“Espólio”) para seus herdeiros Alessandra Labate Rosso e André
Labate Rosso; e (b) ato contínuo, transferência das quotas pertencentes a Alessandra Labate Rosso e André Labate
Rosso à sociedade Opala Administradora Agro Ltda.; (c) modificação da Cláusula Sétima do Contrato Social e da
Cláusulas 2.1, 2.4, 2.5 do Acordo de Sócios, celebrado entre partes, em 14 de agosto de 2018, para que a administração
da sociedade seja feita por 01 (um) administrador não sócio profissional, com poder de alçada limitado a R$ 30.000,00
(trinta mil) por ato, ficando obrigado o Administrador convocar Reunião de Sócios para ato superiores ao valor ora citado;
(2) Eleição do Administrador não sócio, a partir da aprovação de proposta comercial a ser apresentada em Reunião; (3)
Ratificação da extensão do mandato e de todos os atos praticados pelos administradores eleitos na reunião de sócios
realizada de 16/05/2023, data do término do mandato, até a presente data; (4) Deliberação e aprovação da prestação
de contas relativas ao período de transição entre a Sociedade, Vitali Administradora de Bens Ltda. e Opalina
Empreendimentos e Participações Ltda., a partir de 01/05/2023; (5) A partir da aprovação das contas, deliberação e
aprovação da distribuição dos valores das contas bancárias da seguinte forma: (a) conta-corrente 356000-7, valores
oriundos dos aluguéis dos prédios a serem distribuídos, conforme participação societária de cada sócio; (b) conta-corrente
345045, montantes decorrentes das garantias locatícias da caução dos contratos de locação a serem distribuídos de
acordo com os contratos de cada prédio; (c) conta-corrente 384501, valores originados como rateio de despesas futuros,
considerados como fundo de reserva de cada prédio, bem como deliberação sobre o encerramento das referidas contas;
e (6) Deliberação e aprovação do cronograma de encerramento da Sociedade Visabel Administração e Participações
Ltda., bem como aprovação do distrato da Sociedade em observância do Memorando de Entendimentos assinados pelos
sócios, em 31 de janeiro de 2022. Informa-se, ainda, que: (i) aos sócios será garantido o direito de voto, utilizando o
sistema de enquete ou chat da plataforma Zoom, na proporção de sua participação no capital social; (ii) caso algum sócio
seja representado por meio de procurador, este último deverá enviar a respectiva procuração com firma reconhecida ou
assinada eletronicamente, juntamente com uma cópia do documento de identificação com foto, para o e-mail
talita@zanelatobraga.com.br, aos cuidados da Dra. Talita Zanelato, em até 48 horas antes da Reunião. São Paulo, 13
de outubro de 2023. VISABEL REPRESENTAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA. Representada por sua administradora,
Isabel Cristina Labate Marcondes; VISABEL REPRESENTAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA. Representada por seu
administrador, Andressa Cristina Mundim Labate.                                                               (14, 16 e 17/10/2023)

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Cajamar/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado e depositário ANTONIO CÂNDIDO BRAGA MACHADO, inscrito no CPF/MF sob o nº 647.778.048-
87; bem como seu cônjuge se casado for; e do CONDOMINIO PENTEADO. O Dr. Renato dos Santos, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do
Foro da Comarca de Cajamar/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de sentença ajuizado por NAIRA TERESINHA PASCHÉ
BARBOSA em face de ANTONIO CÂNDIDO BRAGA MACHADO - Processo nº 0006044-27.2008.8.26.0108 – Controle nº 2709/2008, e que foi designada
a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado
em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os
interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável
pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado.
Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO,
através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 27/10/2023 às 15:00 h e se encerrará dia 30/10/2023 às 15:00 h, onde somente
serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o
2º Leilão, que terá início no dia 30/10/2023 às 15:01 h e se encerrará no dia 21/11/2023 às 15:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60%
(sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves
Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão,
o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação
judicial. Cumpre informar que o percentual de 2ª leilão foi alterado para 60%, uma vez que é preciso garantir que a exequente coproprietária,
receba seus valores calculados a partir da avaliação do imóvel. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC, a quota parte da
coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo
concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet,
através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos
de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem
como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. Correrão
por conta do arrematante eventuais débitos pendentes que recaiam sobreo bem, despesas e custas relativos à desmontagem, remoção, transporte e
transferência patrimonial dos bens arrematados, bem como a comissão do leiloeiro. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do
preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar
proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão
apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão
desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento
à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail,
ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo
a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. A apresentação de proposta não
suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art.
895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução
em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e
não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade
do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em
até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições
do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através
do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM:LOTE ÚNICO: MATRÍCULA Nº 51.850 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DA COMARCA DE JUNDIAÓ/SP - IMÓVEL: um lote de terreno, sob nº 28 da quadra 09, do CONDOMINIO PENTEADO, situado em
JORDANÉSIA, comarca de Jundiaí, 2ª Circ. Imob, com a área de 300,00 m2, medindo 10,00 m de frente para a Avenida Deovair Cruz de Oliveira; 30,00
m. do lado direito de quem da Av. olha para o lote, confrontando com o lote 27; 30,00 m. do lado esquerdo de quem da avenida olha para o lote, confrontando
com o lote 29; 10,00 m. nos fundos, confrontando com os lotes 26. Consta na Av.07 desta matrícula a existência da Ação Trabalhista, Processo nº
0126400-55.2007.5.02.0021, requerida por COMERCIAL JOAN LTDA contra ANTONIO CANDIDO BRAGA MACHADO. Consta na Av.08 desta
matrícula que nos autos do Processo nº 00117003220085020221, foi determinada a indisponibilidade dos bens de ANTONIO CANDIDO BRAGA MACHADO.
Consta na Av.09 desta matrícula que nos autos da Ação DE Execução Civil, Processo nº 40037690720138260320, em trâmite na 4ª Vara Cível da Comarca
de Limeira/SP, requerida por ROMENELI FACTORING E FOMENTO MERCANTIL contra ANTONIO CANDIDO BRAGA MACHADO, foi penhorado o
imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 242521198000600000; e DIREITOS SOBRE O IMÓVEL DA
MATRÍCULA Nº 51.851 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE JUNDIAÓ/SP - IMÓVEL: um lote de terreno, urbano,
sem benfeitorias, sob nº 29 da quadra 09, do local denominado CONDOMINIO PENTEADO, situado em JORDANESIA, comarca de Jundiaí, 2ª Circ. Imob.
com a área de 300,00 m2, medindo 10,00 m de frente para a Avenida Deovair Cruz de Oliveira; 30,00 m do lado direito de quem da avenida olha para o
lote, confrontando com o late 28; 30,00 do lado esquerdo de quem da avenida olha para lote; confrontando com o lote 30; a 10,00 m. nos fundos, confrotando
com os lotes, 26 e 52. Contribuinte nº 242521198001600000. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 2.500.000,00 (Dois milhões e quinhentos mil
reais) para agosto de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Consta às fls.
242/243 dos autos Escritura de Compra e Venda, referente ao lote 29 da quadra 09, da matrícula nº 51.851, em que são partes LUIZ CLAUDIO CASSALHO
(vendedor) e ANTONIO CANDIDO BRAGA MACHADO e Outra (compradores). Consta às fls. 338/339 do laudo de avaliação que os imóveis foram
unificados, bem como, que há uma construção e que a mesma possui pavimento térreo, superior e fundos. Trata-se de construção de imóvel urbano de
característica comercial. Débitos desta ação no valor total de R$ 922.679,63 (agosto/2023). Cajamar, 11 de setembro de 2023. Dr. Renato dos Santos
- Juíz de Direito

3ª Vara da Família e Sucessões do Foro da Comarca de Jabaquara/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação da executada e depositária YARA DALLORA MACEDO AHUAJI, inscrita no CPF/MF sob o nº 012.193.638-
47; bem como do coproprietário ALBERTO ANTONIO AHUAJI FILHO, inscrito no CPF/MF sob o nº 387.692.718-87. A Dra. Juliene Carvalho
Martins, MM. Juíza de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões do Foro da Comarca de Jabaquara/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente
Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento
de Sentença ajuizada por ALBERTO ANTÔNIO AHUAJI FILHO e outro em face de YARA DALLORA MACEDO AHUAJI - Processo nº 1009037-
35.2017.8.26.0003 – Controle nº 916/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL
- O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas
condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição
detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação
nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco
do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia
27/10/2023 às 15:00 h e se encerrará dia 01/11/2023 às 15:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 01/11/2023 às 15:01 h e se encerrará no dia
24/11/2023 às 15:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão
será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob
o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 80% (oitenta por cento)
do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. Cumpre informar que o percentual de 2º leilão garante que ALBERTO ANTONIO
AHUAJI FILHO coproprietário receba seus valores calculados a partir da avaliação do imóvel. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet,
através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, §§ 1º e 2º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge
alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em
igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto
eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos que serão subrogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo
único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão subrogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, §
1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA -
Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail
proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo.
No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento
parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de
realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim,
a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção
mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer
das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente
a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos
autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias
à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser
realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. a parte exequente
poderá também, se quiser, participar do leilão, devendo efetuar seu cadastro, no site da empresa responsável. Se vier a arrematar o bem, não estará obrigado
a exibir o preço, mas, se o valor do seu lance exceder o seu crédito, deverá depositar em Juízo o valor da diferença em 3 (três) dias (artigo 892, § 1º, do
CPC), sob pena de tornada sem efeito a arrematação e, neste caso, o bem será levado a nova praça à custa do exequente (artigo 890, parágrafo único,
do CPC). Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e
Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 16.861
DO 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Um prédio residencial sob nº 1115 da Rua Bandeira
Paulista, no 28º Subdistrito - Jardim Paulista, medindo o terreno 6,50m de frente para a Rua Bandeira Paulista, igual medida nos fundos, por 20,00ms da
frente aos fundos, em ambos os lados confinando em ambos os lados com propriedade que são ou foram do casal de Waldemar Costa, nos fundos com
quem de direito. Consta na Av.05 desta matrícula que imóvel desta matrícula, confronta atualmente de quem do imóvel olha para a rua, do lado direito
com o prédio nº 1.111, do lado esquerdo com o prédio nº 1.125 e nos fundos com o prédio nº 146 que faz frente para a Rua Guilherme Bannitz. Consta
na Av.10 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10009596520215020703, em trâmite no Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial GAEPP
de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de ALBERTO ANTONIO AHUAJI FILHO. Consta na Av.11 desta matrícula que nos autos
da Ação de Execução Civil, Processo nº 1107933-74.2021.8.260100, em trâmite na 10ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por IPIRANGA
PRODUTOS DE PETROLEO S.A. e outro contra ALBERTO ANTONIO AHUAJI FILHO, foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário
o executado. Consta na Av.12 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 0032628-04.2021.8.26.0100, em trâmite na 33ª
Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por JOSE EDUARDO SOARES LOBATO contra ALBERTO ANTONIO AHUAJI FILHO, foi penhorado
o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.13 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10009110820205020262,
em trâmite no Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial GAEPP de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de ALBERTO ANTONIO
AHUAJI FILHO. Consta na Av.14 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada.
Contribuinte nº 016.144.0092-1. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 85.627,89 e débitos de
IPTU para o exercício atual no valor de R$ 7.053,20 (25/09/2023). Consta as fls.430 dos autos que o imóvel possui 130,00m2 de área construída e trata-
se de local comercial. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.550.000,00 (um milhão quinhentos e cinquenta mil reais) para abril de 2023, que
será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação as fls.480 no valor de R$ 184.938,52
(setembro/2023). São Paulo, 26 de setembro de 2023. Dra. Juliene Carvalho Martins - Juíza de Direito.
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Serviço de Anexo Fiscal do Foro da Comarca de Ourinhos/SP
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação da executada INDÚSTRIAS MIGLIARI LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 53.410.726/
0001-69. O Dr. Nacoul Badoui Sahyoun, MM. Juiz de Direito da Serviço de Anexo Fiscal do Foro da Comarca de Ourinhos/SP, na
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução Fiscal ajuizada por PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS
em face de INDUSTRIAS MIGLIARI LTDA - Processo nº 1504434-05.2017.8.26.0408 – controle 5063/2017, e que foi designada a
venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS”
e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas
para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no
sítio do leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as
fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação
por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso
dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta
e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o
1º Leilão terá início no dia 27/10/2023 às 15:30 h e se encerrará dia 30/10/2023 às 15:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais
ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão,
que terá início no dia 30/10/2023 às 15:31 h e se encerrará no dia 22/11/2023 às 15:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo
60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando
José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO
DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação
judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do
Portal www.megaleiloes.com.br. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo
de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob
pena de se desfazer a arrematação. DA PROPROSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado,
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda
que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas;
O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor
devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC).
DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao LEILOEIRO OFICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por
cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro Oficial não está incluída no valor do lance e não será
devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à
vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do
LEILOEIRO OFICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito
que ficará disponível no site do leiloeiro oficial ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis
no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus
advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC.
RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 1.446 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE OURINHOS/SP - IMÓVEL:
Um terreno sem benfeitorias, situado nesta cidade de Ourinhos, com frente para a Avenida Jacinto Sa, medindo doze (12,00) metros de
frente por quarenta e três (43,00) metros de frente aos fundos, no total de 516 m2 metros quadrados, confrontando pela frente com rua,
digo, a Avenida Jacinto Sá e com Narciso Migliari, Joaquin Luiz da Costa e Estrada de Perro Sorocabana. Consta na Av.04 desta
matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.05 desta
matrícula que nos autos do Processo nº 15006756720168260408, requerida por MUNICIPIO DE OURINHOS contra INDÚSTRIAS
MIGLIARI LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.06 desta matrícula que nos autos do Processo nº
15055091120198260408, requerida por MUNICIPIO DE OURINHOS contra INDÚSTRIAS MIGLIARI LTDA, foi penhorado o imóvel objeto
desta matrícula. Consta na Av.07 desta matrícula que nos autos do Processo nº 1504621132078260408, requerida por MUNICIPIO
DE OURINHOS contra INDÚSTRIAS MIGLIARI LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.08 desta matrícula
que nos autos do Processo nº 1503663-61.2016.8.26.0408, requerida por MUNICIPIO DE OURINHOS contra INDÚSTRIAS MIGLIARI
LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.09 desta matrícula que nos autos do Processo nº 1503458-
32.2016.26.0408, requerida por MUNICIPIO DE OURINHOS contra INDÚSTRIAS MIGLIARI LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta
matrícula. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.472.131,13 (Um milhão, quatrocentos e setenta e dois mil, cento e trinta e um
reais e treze centavos) para setembro de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização
monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 4.851,50 (setembro/2023). Ourinhos, 22 de setembro de 2023. Dr. Nacoul
Badoui Sahyoun -  Juiz de Direito.

8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado MARCELO JOSÉ FRANCISCO, inscrito no CPF/MF sob o nº 135.534.558-88; bem como
da proprietária e depositária BETABENS ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.659.396/0001-95; e do interessado
CONDOMINIO INEDITTO CLUBE RESIDENCIAL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.292.976/0001-90. O Dr. Gustavo Dall’Olio, MM. Juiz de Direito
da 8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem
imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial
ajuizada por SOLVE CONSULTORIA E INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA, CNPJ n° 45.332.683/0001-12 em face de MARCELO JOSÉ
FRANCISCO - Processo nº 1002910-37.2023.8.26.0564 – Controle nº 188/2023, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com
as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo
ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL
- O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887,
§ 2º e § 3º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de
grande circulação. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br.
Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível,
pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO
- O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 24/10/2023 às 14:00 h e
se encerrará dia 27/10/2023 às 14:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior
ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 27/10/2023 às 14:01 h e se encerrará no dia 17/11/2023 às 14:00
h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO
VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor
da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU/ITR
e demais taxas e impostos que serão subrogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os
débitos de condomínio (propter rem) que também serão subrogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO
- O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através
de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do
bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e
II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo,
as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em
adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada,
deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende
o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide.
PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez
por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu
a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a
5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida
ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e,
deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e
quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, que ficará disponível no site do leiloeiro oficial ou será enviada
por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil
e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 123.245
DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 35 situado no 3º
andar do edifício “Metrópolis”, Torre 1 do empreendimento imobiliário denominado “Ineditto Clube Residencial”, com acesso pelo nº 68 da RUA ARY
BARROSO, esquina com a Rua Nemer Fares Rahall, composto por uma suíte, dois dormitórios, banheiro, corredor de circulação interna, sala de estar/
jantar com terraço, cozinha com balcão e área de serviço; com a área privativa real de 60,0000 metros quadrados, área comum real de divisão não proporcional
de 10,3500 metros quadrados, área comum real de divisão proporcional de 37,6429 metros quadrados, área total construída real de 107,9929 metros
quadrados, fração ideal de terreno e demais coisas de uso comum igual a 0,3629%. Na área comum real de divisão não proporcional do apartamento está
computado o direito ao uso de uma Vaga de Garagem em lugar indeterminado na garagem coletiva, situada no 2° subsolo, 1° subsolo e térreo do
empreendimento, com capacidade para guardar na vaga um automóvel de passeio de porte médio no padrão nacional. O apartamento confronta no sentido
de quem o observa do hall de circulação do andar na direção da porta de ingresso à unidade, na frente com o hall de circulação do andar, o apartamento
de final nº 4, o duto de instalação e o espaço aéreo sobre a área condominial; no lado direito, confronta com o hall de circulação do andar, o duto de instalação,
o apartamento de final nº 6 e o espaço aéreo sobre a área condominial; no lado esquerdo, confronta com o duto de instalação e o espaço aéreo sobre a
área condominial; e nos fundos, confronta com o espaço aéreo sobre a área condominial. O edifício “Metrópolis” - Torre 1, parte integrante do empreendimento
“Ineditto Clube Residencial”, está construído em terreno com área de 4.327,78 metros quadrados, consistente de parte dos lotes números 1 a 20 da quadra
A, do loteamento denominado Sítio dos Couros, designado como Área “B”, com frente para a Rua Ary Barroso, esquina com a Rua Nemer Fares Rahall,
distante 41,80 metros da intersecção da Rua Nemer Fares Rahall com a Avenida Doutor José Fornari. Consta na Av.04 desta matrícula a penhora
exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 026.002.074.021. Consta as fls.244 dos autos que na
Prefeitura de São Bernardo do Campo/SP há débitos tributários no valor de R$ 11.435,31 (outubro/2023). Consta as fls.177 dos autos a penhora sobre
a propriedade do bem, por se tratar de dívida propter rem. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 350.666,66 (trezentos e cinquenta mil seiscentos
e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) para setembro de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de
atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação as fls.206 no valor de R$ 141.564,48 (agosto/2023). São Bernardo do Campo, 11 de outubro de
2023. Dr. Gustavo Dall’Olio - Juiz de Direito.

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Tatuí/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado ESPÓLIO DE ANTONIO DOS SANTOS FILHO, inscrito no CPF/MF sob o nº 509.943.878-
49; VALDIRA ALMEIDA DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 206.913.008-87; DIVANILDO ALMEIDA DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF
sob o nº 131.857.368-85; LIDIA ALMEIDA DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 140.711.898-60; ANA PAULA ALMEIDA DOS SANTOS; bem
como seus cônjuges se casados forem; e DAVI VIRGÍLIO DOS SANTOS (depositário), inscrito no CPF/MF sob o nº 059.405.318-81; bem como
sua mulher ADRIANA ARNA MATOS DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 116.947.198-63; e dos titulares do domínio HERBERT PERES
MASCARENHAS, inscrito no CPF/MF sob nº 903.024.788-68; e sua mulher MARIA HELENA BERNARDO MASCARENHAS, inscrita no CPF/MF
sob nº 054.540.661,42. O Dr. Rubens Petersen Neto, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Tatuí/SP, na forma da lei, FAZ SABER,
aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os
autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por VALECRED SECURITIZADORA DE CRÉDITOS S.A em face de DAVI VIRGÍLIO
DOS SANTOS - Processo nº 1004916-46.2014.8.26.0624 – Controle nº 2081/2014, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com
as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo
ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL
- O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887,
§ 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar
solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos
interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a
arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br,
o 1º Leilão terá início no dia 27/10/2023 às 15:00 h e se encerrará dia 30/10/2023 às 15:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 30/10/2023
às 15:01 h e se encerrará no dia 23/11/2023 às 15:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.
DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem
corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. Cumpre informar que o
percentual de 2ª leilão foi alterado para 60%, uma vez que é preciso garantir que a exequente coproprietária, receba seus valores calculados
a partir da avaliação do imóvel.  DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução
recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições,
visando possibilitar a livre concorrência. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS
DÉBITOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que
também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento
do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do
Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar
proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão
apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão
desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento
à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail,
ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo
a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. A apresentação de proposta não
suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art.
895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução
em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e
não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade
do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em
até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições
do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através
do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 41.819 DO 14º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BARUERI/SP - IMÓVEL: Um Terreno Urbano, sem benfeitorias, designado pelo lote nº
da quadra letra “D”, do loteamento denominado “Terras do Madeira”, situado no Bairro da Fazendinha, no perímetro urbano da cidade, distrito e município
de Carapicuíba, comarca de Barueri, Estado de São Paulo, com a área total de 450,00 metros quadrados, medindo 18,00 metros de frente para a RUA
DAS TIPOANAS; e quem da frente olha para o terreno, mede 30,00 metros do lado direito e confronta com o lote número 18; do lado esquerdo mede
30,60 metros e confronta com o lote número 20; e nos fundos mede 12,00 metros e confronta com a propriedade de Renato Rezende Barbosa. Consta
na Av.05 desta matrícula que o loteamento possui restrições convencionais (normas e regulamento), no tocante a edificações e urbanísticas, quanto ao
uso do solo. Contribuinte nº 23233.11.65.0262.00.000.2 (Conf. Av. 03). Consta as fls. 853 dos autos a existência de uma casa de alto padrão com
mais de 30 anos e com avarias. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 2.500.000,00 (Dois milhões e quinhentos mil reais) para junho de 2023,
que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.  Consta ás fls.748 dos autos Escritura de
Compra e Venda em que são partes HERBERT PERES MASCARENHAS e outra (vendedores) e DAVI VIRGILIO DOSSANTOS e outra (compradores).
Débito desta ação no valor de R$ 633.266,92 (março/2023). Tatuí, 25 de setembro de 2023. Dr. Rubens Petersen Neto - Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1012746-48.2019.8.26.0152. Classe: Assunto: Monitória - Prestação de Serviços.
Requerente: Fundação de Rotarianos de São Paulo. Requerido: Caroline Morano dos Santos. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
30 DIAS. PROCESSO Nº 1012746-48.2019.8.26.0152. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de
São Paulo, Dr(a). RENATA MEIRELLES PEDRENO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CAROLINE MORANO DOS SANTOS,
Brasileira, Solteira, RG 47.992.900-2, CPF 365.928.068-26, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Fundação de
Rotarianos de São Paulo, mantenedora das Faculdades Integradas Rio Branco, para cobrança da quantia de R$ 13.149,99
(novembro de 2019), decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, referente às mensalidades vencidas nos
meses de abril e maio de 2015 e parcelas inadimplidas do Instrumento Particular de Confissão de Dívida, firmado pelas partes para
o curso de Pedagogia. Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, foi deferida a sua citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir após o prazo de 30 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado
inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 06 de outubro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0008367-20.2023.8.26.0224. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos
Bancários. Exequente: ITAU UNIBANCO SA. Executado: Rafaela R. da Silva Transportes e outro. EDITAL DE INTIMAÇÃO- PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008367-20.2023.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos,
Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Rafaela R. da Silva Transportes (CNPJ.
23.690.306/0001-12) e Rafaela Rodrigues da Silva (CPF. 436.923.308-98) que o mandado monitório, expedido nos autos da ação
Monitória, ajuizada por Itaú Unibanco S/A, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia
de R$ 264.345,58 (março de 2023). Estando as executadas em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em
15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetuem o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Ficam as partes executadas advertidas de que,
transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, suas impugnações. Será o presente, afixado
e publicado na forma da lei NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 03 de outubro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0011553-90.2023.8.26.0405. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Condomínio. Exequente: CONDOMINIO EDIFICIO FERNANDA representado por sua síndica.
Regiane Teresa Balico. Executado: Espólio de Francisco Garcia rep. por Noeli Conchenski. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 0011553-90.2023.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de
São Paulo, Dr(a). Maria Helena Steffen Toniolo Bueno, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ESPÓLIO DE FRANCISCO GARCIA
REP. POR NOELI CONCHENSKI, RG 3902693, CPF 101.773.618-91, com endereço à Avenida Salvador Sindona, 381, apto. 42,
Jaguaribe, CEP 06050-210, Osasco - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por
Condomínio Edifício Fernanda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC,
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, pague a quantia de R$ 478.003,21, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do
débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Osasco, aos 15 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1011451-94.2017.8.26.0006. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Contratos Bancários. Requerente: BANCO BRADESCO S/A. Requerido: Monteng Paineis e Quadros. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1011451-94.2017.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 17ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIANA BIAGIO LAQUIMIA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) MONTENG PAINEIS E QUADROS, CNPJ 10.521.082/0001-73, com endereço à Rua Domingos
Rubino, 408, APTO 51 A, Conjunto Residencial Jose Bonifacio, CEP 08253-710, São Paulo - SP, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO S/A, objetivando a quantia de R$
558.102,66 (setembro de 2017), decorrente dos Borderôs - Descontos de Direitos Creditórios n°s 12909717,
13342400, 13595545, 13785487, 14010031, 14254508, 14414328, 14579519, 14706113, 14774273, 15163908
e 15909493. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 04 de outubro de 2023

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado JOSE HENRIQUE DE CASTRO, inscrito no CPF/MF sob o nº 025.073.858-98; bem como
sua mulher OFÉLIA FERNANDES LEMOS DE CASTRO, inscrito no CPF/MF sob o nº 102.599.468-00; e dos coproprietários REALCAMP
FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.042.822/0001-84; THALES SOARES LEMOS, inscrito no CPF/MF
sob o nº 140.451.418-04; RODRIGO FERNANDES LEMOS BONIN, inscrito no CPF/MF sob o nº 394.891.258-06; DÉBORAH FERNANDES LEMOS,
inscrito no CPF/MF sob o nº 016.663.288-04; MARÍLIA FERNANDES LEMOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 130.466.958-02; e seus cônjuges, se
casados forem. A Dra. Euzy Lopes Feijó Liberatti, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas/SP, na forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-
se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por ORLANDO CARICHIO BOSELI em face de JOSE HENRIQUE DE CASTRO
- Processo nº 0029959-73.1997.8.26.0114 – Controle nº 2299/1997, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas
a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte
interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será
publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC,
inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por
escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados,
sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação
será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º
Leilão terá início no dia 27/10/2023 às 15:30 h e se encerrará dia 01/11/2023 às 15:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao
valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 01/11/2023
às 15:31 h e se encerrará no dia 24/11/2023 às 15:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 95% (noventa e cinco por cento) do valor da avaliação.
DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial
do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem
corresponderá a 95% (noventa e cinco por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. Cumpre informar
que o percentual de 2º leilão foi alterado para 95%, uma vez que é preciso garantir que os coproprietários recebam seus valores calculados
a partir da avaliação do imóvel. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA
PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação
do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre
concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e
impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio
(propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito
judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DO LANCE PARCELADO – Caso o arrematante opte pelo pagamento
parcelamento, deverá efetuá-lo da seguinte forma: 25% na entrada após o encerramento do leilão e o remanescente em 30 dias após o pagamento da
referida entrada, em 15 parcelas mensais e consecutivas atualizadas pela tabela do TJSP. DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro,
a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está
incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por
razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas
as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236
do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos,
será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 11.245 DO 4º CARTÓRIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAMPINAS/SP - IMÓVEL: Gleba designada A-1, oriunda da subdivisão da Gleba A, desmembrada do
Sítio Dois Monjolos, localizado no Município de Paulínia, nesta Comarca de Campinas/SP e 4ª Circunscrição Imobiliária, com a seguinte descrição: inicia-
se num ponto comum entre a gleba 9, a rua Bortolo Ferro e a gleba em questão; daí segue em linha reta numa distância de 48,70 metros, confrontando
com a rua Bortolo Ferro; daí deflete à esquerda e segue em linha reta numa distância de 79,59 metros, confrontando com a gleba A-2; daí deflete à esquerda
e segue em linha curva à direita numa distância de 41,52 metros, confrontando com a Rodovia SP-332; daí deflete à esquerda e segue em linha reta numa
distância de 81,90 metros, confrontando com a gleba 9, chegando ao ponto inicial e encerrando a área de 3.697,02 m2. Consta na Av.02 desta matrícula
a construção de um prédio industrial, contendo a área de 846,49 m2, com frente para a Rua Bortolo Ferro, nº 477. Consta na Av.07 desta matrícula
a distribuição da ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº 428.01.2012.001387-6, em trâmite na 1ª Vara Judicial do Foro Distrital de Paulínia
da Comarca de Campinas/SP, requerida por ABL - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS contra OFELIA FERNANDES LEMOS
E OUTROS. Consta na Av.11 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Trabalhista, Processo nº 0001170-79.2012.5.15.0022, em trâmite
na Vara do Trabalho de Mogi-Mirim/SP, requerida por ANDRE ANTONIO PEREIRA contra OFELIA FERNANDES LEMOS E OUTROS, foi penhorado
20% do imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.12 desta matrícula que nos autos da ação de Execução
Trabalhista, Processo nº 120-60.2013, em trâmite na 2ª Vara do Trabalho de Paulínia/SP, requerida por ERIVELTON JOSE DA SILVA contra OFELIA
FERNANDES LEMOS E OUTROS, foi penhorado 20% do imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.14 desta
matrícula que nos autos da ação de Execução Civil, Processo nº 00043593520134036105, em trâmite na 8ª Vara Federal de Campinas/SP, requerida por
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra OFELIA FERNANDES LEMOS E OUTROS, foi penhorado 10% do imóvel desta matrícula, sendo nomeada
depositária a executada. Consta na Av.15 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Trabalhista, Processo nº 988-58.2013, em trâmite na
1ª Vara do Trabalho de Paulínia/SP, requerida por ENEZILZA APARECIDA DA SILVA contra OFELIA FERNANDES LEMOS E OUTROS, foi penhorado
o imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.16 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Civil, Processo
nº 0132451-63.2012, em trâmite na 20ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo/SP, requerida por BANCO CITIBANK SA contra OFELIA FERNANDES
LEMOS, foi arrestado 20% do imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.17 desta matrícula que nos autos da
ação de Execução Civil, Processo nº 4007014-622013, em trâmite na 6º Vara Cível de Campinas/SP, requerida por AUTOPOSTO MARAPE LTDA contra
OFELIA FERNANDES LEMOS E OUTRO, foi penhorado 20% do imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.18
desta matrícula a penhora exequenda de 10% do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.19 desta matrícula
que nos autos do Processo nº 00007135920158160185, em trâmite na 2ª Vara de Execuções Fiscais Estaduais de Curitiba/PR, foi decretada a indisponibilidade
de bens de OFELIA FERNANDES LEMOS. Consta na Av.20 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00005614520148160185, em trâmite na
1ª Vara de Execuções Fiscais Estaduais de Curitiba/PR, foi decretada a indisponibilidade de bens de OFELIA FERNANDES LEMOS. Consta na Av.21
desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, Processo nº 00171130420164036105, em trâmite na 3ª Vara Federal de Campinas/SP, requerida
por MINISTERIO DA FAZENDA contra OFELIA FERNANDES LEMOS E OUTRO, foi penhorado 20% do imóvel desta matrícula, sendo nomeada
depositária a executada. Consta na Av.22 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00156877320178260114, em trâmite na 1º Vara Cível de
Campinas/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de OFELIA FERNANDES LEMOS E OUTRO. Consta na Av.23 desta matrícula que nos autos
da ação de Execução Civil, Processo nº 0015687-73.2017.8.26.0114, em trâmite na 1º Vara Cível do Foro Central de São Paulo/SP, requerida por MARIA
RACHEL BASTOS FERREIRA contra OFELIA FERNANDES LEMOS, foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada.
Consta na Av.24 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00007031520125090654, em trâmite na 1ª Vara do Trabalho de Araucária/PR, foi decretada
a indisponibilidade de bens de OFELIA FERNANDES LEMOS. Consta na Av.25 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, Processo
nº 00002645420164036105, em trâmite na 5ª Vara Federal de Campinas/SP, requerida por MINISTERIO DA FAZENDA contra VEGA DISTRIBUIDORA
PETROLEO LTDA E OUTROS, foi penhorado 20% do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.26 desta matrícula
que nos autos da ação de Execução Fiscal, Processo nº 0000561-45.2014.8.16.0185, em trâmite na 1ª Vara de Execuções Fiscais Estaduais de Curitiba/
PR, requerida por ESTADO DO PARANÁ contra OFELIA FERNANDES LEMOS E OUTROS, foi penhorado 20% do imóvel desta matrícula, sendo
nomeada depositária a executada. Consta na Av.27 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, Processo nº 0002059-61.2017.403.6105,
em trâmite na 3ª Vara Federal de Campinas/SP, requerida por AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E. BIOCOMBUSTÍVEIS contra
VEGA DISTRIBUIDORA PETROLEO LTDA E OUTROS, foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na
Av.28 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00006553120155210003, em trâmite na 3ª Vara do Trabalho de Natal/RN, foi decretada a
indisponibilidade de bens de AGÊNCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS. Consta na Av.29 desta matrícula que
nos autos da ação de Execução Fiscal, Processo nº 00013018220174036105, em trâmite na 5ª Vara Federal de Campinas/SP, requerida por AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E. BIOCOMBUSTÍVEIS contra VEGA DISTRIBUIDORA PETROLEO LTDA E OUTROS, foi penhorada
a parte ideal de 20% do imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Contribuinte nº 350.150.303.002.300. (Conf.Av.01). Consta
as fls.879 dos autos que sobre o terreno há construção de um barracão. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) para
abril de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação as fls.1406
no valor de R$ 1.165.325,83 (setembro/2022). Campinas, 26 de setembro de 2023. Dra. Euzy Lopes Feijó Liberatti - Juíza de Direito.
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1008022-35.2014.8.26.0068. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Prestação de Serviços. Exequente: ESTABELECIMENTOS BRASILEIROS DE EDUCAÇÃO LTDA. Executado:
MARCOS DE SOUZA BARROS. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008022-35.2014.8.26.0068.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Bittencourt Couto
da Costa, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Marcos de Souza Barros (CPF. 386.384.258-80), que nos autos da ação
de Execução, ajuizada por Estabelecimentos Brasileiros de Educação Ltda, procedeu-se a penhora sobre a quantia
bloqueada judicialmente de R$ 2.033,95. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a intimação da
penhora por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência da qual
prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 5 de outubro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0013873-97.2019.8.26.0003. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença
- Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Anderson Pereira de Oliveira. EDITAL DE
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013873-97.2019.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves de
Moura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Anderson Pereira de Oliveira, CPF 267.931.738-63, que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença movida por Banco Bradesco S/A. Encontrando-se a(o) executada(o)
em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada sobre as quantias
bloqueadas pelo Sistema SISBAJUD, para, se o caso, oferecer impugnação, no prazo de 05 dias, nos termos do art.
854, § 3º, do CPC, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05
de outubro de 2023.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. COMARCA DE SÃO PAULO -FORO CENTRAL CÍVEL. 14ª VARA
CÍVEL. DECISÃO – EDITAL. Processo nº: 0035299-63.2022.8.26.0100. Classe – Assunto: Cumprimento de sentença
- Prestação de Serviços. Exequente: CRUZ AZUL DE SÃO PAULO. Executado: Haiqing Chen. Vistos. Tendo em vista
que os devedores foram citados por edital na face de conhecimento, faz-se necessária a intimação para pagamento
de forma editalicia, nos termos do artigo 513, inciso IV, do Código de Processo Civil. Este Juízo FAZ SABER a HAIQING
CHEN, CPF 233.755.098-20, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Cumprimento de Sentença
por CRUZ AZUL DE SÃO PAULO, houve o bloqueio de R$ 3460,27 de suas contas e a penhora foi efetivada em
23.06.2023. Publica-se este edital para que o executado tome ciência da constrição e possa impugnar o bloqueio na
forma dos §§ 2º e 3º do art. 854 do CPC. Recolha a parte autora as custas referentes a publicação no DJE, no valor
de R$ 108,27, providenciando, no mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos
autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. São Paulo, 7 de julho de 2023. Clarissa Rodrigues Alves - Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1004567-33.2023.8.26.0008. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Espécies de Títulos de Crédito. Exequente: Itaú Unibanco S.A. Executado: Eco Consultoria de Crédito Ltda e outros.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004567-33.2023.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). ALBERTO GIBIN VILLELA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) ECO CONSULTORIA DE CRÉDITO LTDA, CNPJ 29023840000151, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Itaú Unibanco S.A., com o valor de R$ 350.642,80, atualizado em 24/03/
2023 16:22:41. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para,
no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida, que deverá ser atualizada até
a data do efetivo pagamento (art. 829, CPC). Fica, ainda, INTIMADA para indicação de bens passíveis de penhora, sua
localização e valores respectivos (art. 774, V, CPC), bem como para eventual oposição de embargos (art. 915, CPC), ficando
ciente de que, desde já, resta deferido o pagamento parcelado do débito, na forma disposta no art. 916, CPC. No caso
de não oposição de embargos, fixados os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da execução, ficando reduzidos
à metade no caso de pagamento integral do débito (art. 827, caput e §1º do CPC). PRAZO PARA EMBARGOS: 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não havendo interposição de embargos, a ré será considerada revel,
caso em que será nomeado curador especial (art. 257, IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de setembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1007346-50.2021.8.26.0001. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Prestação de Serviços. Requerente: Cruz Azul de São Paulo. Requerido: Karoline Macedo da Cruz. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007346-50.2021.8.26.0001. A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Maria Cecilia Monteiro Frazão, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a KAROLINE MACEDO DA CRUZ, CPF 501.004.198-79, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Cruz Azul de São Paulo, objetivando a quantia de R$ 1.366,40 (janeiro de 2021),
decorrente da Nota de Serviço nº 249808, corroborada com a Conta de Serviços Médico/Hospitalares nº 0000226-
98983. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 04 de outubro de 2023.

Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1010928-21.2022.8.26.0002. A Dra. Cláudia Carneiro Calbucci Renaux,
Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, FAZ SABER a Panificadora Império Jardim Eliana Eireli ME
(CNPJ. 36.144.010/0001-48) e Eric Gonçalves Paiva (CPF. 042.217.975-25), que Banco Santander (Brasil) S/A lhes ajuizou ação
de Execução, objetivando a quantia de R$ 395.116,21 (fevereiro de 2022), representada pela Cédula de Crédito Bancário sob
nº 00331041300000009570 (OP N° 1041000009570300170). Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para
que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia
bloqueada judicialmente de R$ 1.201,82. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado Curador Especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 18/09/2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1014284-21.2022.8.26.0003. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S.A. Executado: Compac Fundaçoes Eireli e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014284-21.2022.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III -
Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE LIMA LUIZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Sintia Oliveira Matos e
Compac Fundaçoes Eireli, CPF/CNPJ 05884015526 e 27102277000181, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., com o seguinte objeto: Execução de cédula de crédito bancário. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague(m) a dívida no valor de R$ 212.276,53,
que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue(m) o pagamento no prazo acima
assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC), ou, no prazo de 15 dias, apresente(m)
embargos à execução. Alternativamente, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o
depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá(ão) o(a)(s)
executado(a)(s) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos
do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção
pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de outubro de 2023. EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1043098-17.2020.8.26.0002. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. Requerente:

Banco Santander (Brasil) S/A. Requerido: Chunck Gel e Cera Eireli Me. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1043098-17.2020.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São
Paulo, Dr(a). FABRICIO STENDARD, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CHUNCK GEL E CERA EIRELI ME (CNPJ. 10.885.237/
0001-50), que BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 141.890,05 (agosto
de 2020), decorrente do Contrato para Desconto de Duplicatas e Cheques nº 900217582 (Operação interna nº
0005147570589001695). Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos
20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do
valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo
257, IV do CPC. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de outubro
de 2023.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1073781-05.2018.8.26.0100. O Dr. Antonio Carlos Santoro Filho, Juiz
de Direito da 45ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Luis Carlos Mesquita (CPF. 276.253.928- 56),
que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Busca e Apreensão, convertida em ação de Execução, objetivando a
quantia de R$ 23.883,98 (fevereiro de 2023), representada pelo Contrato de Financiamento para Aquisição de Bens
n° 3901971. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue
ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado
e publicado. SP, 01/09/2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1079517-33.2020.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Espécies de Contratos. Exequente: Money Plus Scmepp Ltda. Executado: Guira Comercio de Eletronicos Eireli Epp. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1079517-33.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 18ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Edna Kyoko Kano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GUIRA
COMERCIO DE ELETRONICOS EIRELI EPP, CNPJ 31552676000111, com endereço à dos Andradas, 459, Sala 405,
Santa Efigenia, CEP 01208-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Money Plus Scmepp Ltda, alegando em síntese: Emitida Cédula de Crédito Bancário Bancário 1258097, a executada
encontra-se inadimplente desde a 1ª parcela. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para pagar a dívida, custas e despesas processuais,
além de honorários advocatícios, fixados em 10%, no prazo de 3 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital. Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.
Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos
com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de
Processo Civil. Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado
(devidamente atualizado até a data do efetivo depósito), poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s)
que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar a elevação dos honorários
advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. Não constituindo advogado, a executada
será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de junho de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1098844-27.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Contratos Bancários. Requerente: BANCO BRADESCO S/A. Requerido: Daniel Pereira de Araujo. Edital de
Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1098844-27.2021.8.26.0100. A Dra. Laura de Mattos Almeida, Juíza de Direito
da 29ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Daniel Pereira de Araújo (CPF. 124.278.744-50), que
Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 79.186,43
(julho de 2021), decorrente da Cédula de Crédito Bancário n° 388.155.168. Estando o requerido em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de outubro de 2023.
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